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DECRETO Nº 28, DE 15 DE .JULHO DE 2022 

"REGULAMENTA A CONCESSÃO 
D E AUXÍLIO FINANCEIRO PARA O 
PAGAMENTO DO TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES, AUTORIZADO 
ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 
207/2022, DE 22 D E JUNHO DE 2022". 

FELIPE FERREIRA DIAS, Prefeito do Município de Cristino Castro, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1 ° O auxílio financeiro para pagamento de transporte d e estudantes, que estejam 
c ursando estabelecimento de ensino localizado dentro de wn raio de 50 (cinquenta) 
quilômetros da sede do Município, matriculados em cursos que não sejam oferecidos por 
instituições de ensino superior, técnico e profissionalizante instaladas no Município; 
autorizado através da Lei Municipal Nº 207/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022, será 
concedido mediante a observação das normas a seguir elencadas. 

§ 1º. A concessão se dará somente aqueles que frequentarem cursos de ensino superior, 
técnico e profissionalizante nas cidades vizinhas, assim compreendidas aquelas que 
possuem até 50km (cinquenta quilômetros) de distância da cidade de Cristino Castro-PI. 

§ 2°. Os alunos que estiverem estudando e m cidades de acordo com a distância descrita 
no parágrafo anterior, em curso igualmente ministrado em Cristina Castro-PI, porém cuja 
matrícula inicial tenha ocorrido à época em que ainda não havia o respectivo curso neste 
Município, terão direito a se inscreverem para obtenção do auxilio transporte. 

§ 3° O pagamento do auxílio transporte estudantil será rea lizado mensalmente em 
parcela compreendendo o valor do percentual concedido para o transporte com base na 
Lei Municipal N º 207/2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

Art. 2 º. As datas para inscrições para concessão do referido auxílio. ocorrerão por 
meio da publicação de edital de convocação que deverâ ser ainplamente divulgado na 
imprenso local. 

Parágrafo Único. No ano seguinte, e no ano em curso, à publicação deste Decreto, as 
inscrições obedecerão às seguintes datas: 

1. 1 ° semestre letivo: inscrições na primeira quinzena de fevereiro; 
II. 2 º semestre letivo: inscrições na primeira quinzena de agosto . 

Art. 3 ° São exigências necessárias à inscrição: 

I. Condições pessoais: 

a . Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b. Residir no Município de Cristino Castro-PI há 1 (um) ano, no mínimo; 

c . Estar matriculado e frequentando regularmente a instituição de ensino a que estiver 
cursando; 

d . Ter idade mínima de 17 anos; 

e . Renda familiar de até 3 (três) salários mínimos; 

f. Possuir todos os membros da família inseridos no Cadastro Único (Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007), com seus dados anualmente. 

II. Documentos necessários: 

a. Comprovante de residência de, no máximo 90 (noventa) dias em nome do(a) 
requerente ou em nome de terceiro, desde que se comprove o vinculo familiar por meio 
de documentos, podendo ser pai, mãe, irmãos, tios, avós; 

b. Comprovante de renda de cada membro da família, cópia da Guia de Recolhimento• 
do FGTS e de informações à Previdê ncia Social - GFIP do emprego atual e cópia d e 
holerite; 

e . Comprovante de matrícula no ensino no curso superior, técnico ou 
profissionalizante, em nome do(a) requerente; 

d. Comprovante do contrato firmado entre o aluno e a empresa prestadora de serviço 
de transporte. 

§ 1°. A Comissão de Avaliação poderá realizar diligências a qualquer tempo, por meio 
de visitas domiciliares, não necessitando do aviso prévio, a fim de realizar laudo social, 
comprovando ou apurando irregularidades quanto a real situação do(a) requerente. 

§ 2°. Ao liberar a concessão do auxílio financeiro, a Secretaria de Assistência Social 
deverá elaborar o cadastro do(a) requerente beneficiado(a) e acrescentar dados 
informativos do tipo e dados do transporte utilizado, horário, empresa, CNPJ, nome do 
responsável. 

§ 3° Será devidamente publicado, em momento oportuno, na imprensa local, edital de 
convocação para renovação de cadastro dos beneficiados. 

Art. 6°. A concessão do auxílio financeiro será fixada em Portaria com o objetivo de 
priorizar o benefício para os a lunos com menor renda familiar mensal. 

§ 1 ° Até o final de cada semestre o estudante deverá apresentar, na Secretaria de 
Assistência Social do Município, declaração e/ou atestado da instituição de ensino, 
subscrito pelo Diretor ou Coordenador desta, que comprove a frequência mensal de 85% 
( oitenta e cinco por cento), apresentando aind a, cópia de todos os recibos de pagamento 
efetuados à empresa de transporte. 

§ 2° C aberá a Secretaria de Assistência Social do Município de Cristino Castro-PI 
analisar a documentação dos estudantes e encaminhar lista com o nome dos beneficiados 
aptos a receberem o auxílio até o dia 28(vinte e oito) de fevereiro, para os beneficiários. 
do 1 º semestre letivo, e até 30(trinta) de agosto, para os beneficiários do 2º semestre 
letivo, a Secretaria de Finanças, possibilitando a este realizar a ordem de pagamento, em 
tempo hãbil. 

§ 3°. O pagamento será efetuado pelo Secretário de Assistência Social do Município, 
até o dia 1 O ( dez) do mês subsequente a apresentação da lista. 

§ 4°. O pagamento não será feito a terceiros, de forma que, os documentos 
comprobatórios a que se refere o parágrafo primeiro deverão ser apresentados pelo (a) 
próprio (a) estudante beneficiado(a). 

Art. 7º. Todos os estudantes beneficiados com o auxílio financeiro de que trata este 
Decreto, independente da porcentagem concedida, em contrapartida; participarão em 
projetos e atividades desenvolvidos pelo Município, ficando, porém, limitada essa 
participação ao não prejuízo de seus estudos. 

Parágrafo Único. Os estudantes serão convocados através dos meios de 
comunicação, ráilio, jornal, e-mail, fax, telefone, etc. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristino Castro-PI, 15 de julho de 2022. 

~r~~r~õ.2.---
FELIPE FERREIRA DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N " 24512022 GP 
"CRIA A OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COCAL DOS AL VESIPI E 
DÁ OUTRAS PROVIDbNCIAS." 

OSMAR DE SOUSA VIEIRA, Prefeito Municipal de Cocal dos Alves, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cocal dos Alves aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica instituído, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, 
dentro da Lei ordinária Municipal Nº 232/2021 - Estrutura da Administrativa, a Ouvidoria Geral do 
Município de Cocal dos Alves - PI bem como suas repartições, com a finalidade de possibilitar aos 
cidadãos a participação na administração pública direta e indireta do Município, especialmente para 
apresentar solicitações, sugestões, reclamações e denúncias relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral ou contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função pública. 

Art. 2º - A Ouvidoria Geral do Município compete: 

1 - receber e analisar reclamações, sugestões, solicitações, denúncias, elogios e demais 
manifestações referentes aos serviços públicos prestados pelos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta e à conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços e 
encaminhá-las, conforme a matéria, ao órgão ou entidade competente; 

II - monitorar as providências adotadas pelos órgãos ou entidades, a partir das manifestações 
de cidadãos encaminhadas pela Ouvidoria Geral do Município; 

III • cobrar respostas dos órgãos ou entidades a respeito das manifestações a eles 
encaminhadas e levar ao conhecimento da autoridade superior do órgão ou entidade os eventuais 
descumprimentos; 

IV - manter o cidadão informado sobre o andamento e o resultado das reclamações, sugestões. 
solicitações e denúncias apresentadas; 

V - fazer recomendações para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, sugerindo a 
adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços 
públicos; 

VI - promover a mediação e a conciliação de conflitos entre cidadãos e órgãos, entidades ou 
agentes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; 

VII - manter registro de todos os atendimentos prestados pela OuV'.Ídoria Geral por tema, 
assunto, data de recebimento e das respostas aos cidadãos das providências adotadas; 
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